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As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezado pregoeiro,

IMQPA , INSTITUTO MINEIRO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E ASSESSORIA, vem
respeitosamente solicitar a impugnação deste edital pelos motivos descritos abaixo:

Na qualificação técnica o edital esta exigindo que os licitantes apresentem capacidade
técnica por período não inferior a três anos conforme trecho descrito abaixo:

d.3. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não
inferior a 3 (três) anos;

Acontece que esta seria uma clara restrição a competitividade ocasionando em
elevados custos ao próprio órgão uma vez que tal exigência afasta licitantes legalmente
habilitados mas que ainda não completaram três anos de contrato.

Qual seria o sentido de exigir um atestado com comprovação de três anos quando a
contratação será apenas de 12 meses.

A jurisprudência trata em vários casos que o atestado deveria exigir inclusive apenas
50% do que esta se contratando, mas neste caso em questão o edital esta solicitando
uma experiencia 300% maior do que o tempo real de contratação.

Será que uma empresa que executou contratos inclusive de complexidade técnica
superior a esta por 18 meses não teria capacidade de executar este contrato por 12
meses? Qual seria o sentido disto senão uma clara restrição a competitividade gerando
uma reserva de mercado?

A Lei de Licitações, nº 8.666 de 1.993, ao regrar sobre a exigência dos atestados de
capacidade técnica assim determinou:

“§ 5o. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”. (Grifo e negrito
nosso)

Em vista dos argumentos e considerando os recentes avanços na transparência e no
respeito ao dinheiro público solicitamos que seja considerado nosso pedido em alterar a
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exigência de 36 meses para 12 meses de comprovação de capacidade técnica.

Carlos Faria Cavalcanti-Gerente Comercial

www.imqpa.com.br
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